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Estado do Paraná 

Decreto N.o 174 
Constitui o Conselho.  de. DesenvolvíMen 

to Industrial de UmuaraMa, dando ou - 

tras provicrencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribui0es legais, 

DECRETA: 

Art.-  19  - Fica constituído o Conselho de Desenvolvimento 

Industrial de UmuaraMa, que ficara assim composto: 

Presidente: TUGUIO SETOGUTTE - Prefeito Municipal; 

Sécretário DR. NABOR MORAES DA SILVA NETTO; 

Membros. I- LISBINO aNDIDO DE OLIVEIRA - Presidente da 

.AsSOciação Comercial e Industrial de Umuarama 

2- ENG9  JOSr POSSENTI; 

S- ONIVALDO GUAZELLI; 

4=, GEVALTER REZENDE; 

5- JOÃO MINORO IZUMI; 

. Art. 	Revogam-se as disposiçOes em contrario; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do 

Paraná, aos 22 dias do m.e.s de junho de-1979. 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANL,.  

MAS YUKI OKUMURA 

SECRETARIO GERAL 
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